
- ESTADO DO CEARÁ
cÂruÃRã Mur[rcrpÃr. ón ÃpurÃnÉs

Edital de Licitação na modatidade
Tomada de preços úszozt.ot.zaor.iã-crrre

r.o pReÂnaguLo

1'1 - A cAunnn MUNICIPAL DE APUIARES, por intermédio de sua comissâo permanente de Licitação,torna público para conhecimento doi úi"i".rrdos que, .ã àãt. e horário a seguii previstos, na sara dacomissão de Licitações sito a nrálrü õlrneiro de'ruàràã, §; -ê;;;r":À;üil*=" - cE, rará rearizarlicitaçáo' na modalidade 
-T^omada 

oe ereios,.Irg tipg citado, visanoo u ôoninninçao DE EM,RE'AESPEGIALIZADA EM AssEssoRla .rúhlrirca, iúúfo i ôÁüÃi,A úüilâÊÀ'., de acordo com ascondiçÔes estabelecidas neste Edital, obs-ervadei as olúosçàes contidag nà-r-"i-r"oerar n,o 8.666, de21'06'93' e suas alterações posteriores, Éh:qryg a t-eicómftãmentar no 123, de 14.12.06e da LeiFederarno 11.488, de 15.06.07 e Lei'comprementar no 147 , ae ollagtiía

1.2 - As propostas de preço, bem como os docu mentos de habilitação, serão no local supra
indicado, em envelopes Íechados, distintos, com a identificação externa do seu conteúdo, às 08:20h da data
acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado o devido processo legal

2.1- A presente licitação tem como
ASSESSORIA JURIDICA, JUNTO A
integrante desta Tomada de Preços.

2.0-DO OBJETO 
_

objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CAMARA MUNIGIPAL, conforme discriminação no Anexo l, parte

2.2 - lntegram este Edital:
2.2.1 -nNeXO l- PROJETO BASICO
2,2.2. ANEXO II _ MINUTA DA PROPOSTA
2.2.3 - Anexo lll- MINUTA CONTRATUAL
2.2.4 -ANEXO tV - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

2.2.5 -ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO EMPREGADOR PESSOA JURíDICA'

2.3 - Aceitabilidade dos preços: o valor máximo para execuçáo do objeto é de R$ 88'000,00 (oitenta e oito

milreais).

2.4 - AsdeSpesas para execução do objeto desta licitaçáo correrão por conta da dotação orçamentária:

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Ceatát

Processo no
Modalidade:

unitário

2021 .28.01 TP.CMA

51 DE FEVEREIRO DE 2021

Tomada de

Horas
Menor P
lndireta E

Hora da
Tipo da
Regime de Execução:
Un idade Administrativa: MUNICIPAL DE -CE

ELEMENTO DE
DESPESAS

PROJETOS 
'ATIV!DADES

IDADEUN

3.3.90.39.00001.00001.031.0001

APUIARÉS - CE
MUNICIPAL D E0101 -

FUNCIONAMENTO DAS

ATIVIDADES LEGISLATIVAS

E

CNPJ: 11.822.582/0001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail .com @ X

Data da Licitação
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e.o-ols nrstntcôes e conotcÕes oe panncrpncÃo
3.1- Das condiçôes de participações.

3.2- 1- Poderá participar do presente certame qualquer interessado llUníOtCn), cuja finalidade social abranja
o objeto desta licitaçáo, devidamente cadastrados nesta CÂMARA MUNICIPAL 

-ou 
que atenderem a todás

as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação e:

a) que seja regularmente estabelecida no País;

b) que satisfaça todas as exigências, especificaçôes e normas contidas neste Edital e em seus Anexos;

3.2- Restriçôes de paúicipação.

É vedada a participação de interessados:

3.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coligação ou grupos de empresas, que tenham em comum com
uma ou mais empresas participantes deste processo licitatorio, um ou mais socios quotistas ou membros de

diretoria,

3.2.2. eue estejam cumprindo pena de suspensâo temporária de participar de licitaçÕes e impedimento de

contratar com a Administração PÚblica;

3.2.3. Que estejam declarados inidÔneos pela Administração PÚblica;

3.2.4. Estrangeiros que não funcionem no País'

3.2.5'Queestejamsobprocessoderecuperaçãojudicialou.extrajudicial,concordata,falência,dissolução,
fusão, cisáo, incorporáçdo, liquidação ou es§a suspensa de licitar;

3.2.6. Servidor (es) dos ôrgãos e entidades da Administraçáo púbrica, incrusive Fundações instituídas e/ou

mantidas pero poder ãJori"ã, participar co,nãiiãii"nt", diretá ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa'

áo presente Processo licitatório;

3.2.7. ApartiCipação na ricitação imprica automaticamente a aceitaçâo integrar dos termos deste Editar e seus

Ã**ot e legislaçâo aPlicável'

04. DA HABILITA-ÇÃO

4.1. pararrab,itarem-se nesta Licitação, asGã@ãoeuerão #r"sentar enverope fechado com o seguinte

direcionamento:

àuro* MUNI.IPAL DE APU'^RÉ.-- cF

;ã üG õÀó ÉÉ nnar úetrrE D E LlclTtç:Ao

ãffi;';; pi"ço" r'l ã iozr'or'28'0{'rP-cMA
ENVELoPE 'ÍAr' - 

'àc-ui":Éi'íiõõ 
oe HABlLlrAçÃo

PROPONENTE:

Rua Luiz Carnero de

CNPJ: 11.822.5821000
@ \

sln - Centro -
-08 - E-mail:

- Ceará
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4.2. O envelope "4" deverá conter o Certificado de Registro Cadastral - GRC, emitido por esta CÂURRn
MUNICIPAL e 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados:

PARA PESSOA JURIDICA:

4.2.1 - HABILITAÇÃO JURíDICA

4.2.1.1- Copia da Cedula de ldentidade do representante da Proposta;

4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial, ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado;

4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos em vigor,

devidamente registrado;

4.2.1.4 - para SOCTEDADES POR ACÔES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos em vigor,

devidamente regisúOo e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

4.2.1.5 - para soclEDADES CIVIS: lnscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em

exercício;

4.2.1.6 - Para
autorrzação e

Decreto de

ato de registro ou autorização Para funcionamento exPedido pelo órgão comPetente, quando a

atividade assim o exigir;

4.2.1.7 - Alvará de Funcionamento

4.2.2 . REGULARIDADE FISCAL

4.2'2.1_ProvadeinscriçáonoCadastroNacionaldePessoajurídica-CNPJ;

4.2.2.2- prova de reguraridade para com a Fazenda Federar, Estaduar e Municipar do domicírio ou sede do

licitante.

a) a comprovação de reguraridade com aFazendaFederar será feita através da certidão conjunta Negativa

;à?ffiiã;Éãããiai' e di'ioa Ativa da uniáo;

b) a comprovação de reguraridade com aFazendaEstaduar será feita através da certidão Negativa de Débitos

HsA;;;I" roineciaa pãÍá s"t'"t'ria da Fazenda;

c) a comprovação de reguraridade com a Fazenda MUnicipar será feita através da certidão Negativa de

Tributos Municipais; .:-^ rElrTe\ ênmôrovada

4.2.2.3-provaderegularidadererativaaoFundodeGaranüaporTempodgs."ry'go(FGTS)'comprova(
atravês oo -certincaãl'a?'ã!!rrr.oro" d; ;G;ê, ãxpedioo p"rãê'i*a EconÔmica Federal;

4.2.3 . REGULARIDADE TRABALHISTA

Rua Luiz Cameiro de

CNPJ: 11.822.582/000 1-08 @(



ESTADO DO CEARA
cÂmnnÃ Iuunrcrpn[ rrE ÃpurÃnÉs

4.2.3.1- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçâo de certidáo negativa de Debitos Trabalhista, - CNDT.

4 2 3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso XXX|ll, art. 70 da Constituição Federal. (DECRETO No 4.358, DE 05 DE SETEMBRO DE 2AA2l. (Anexo
v)

4.2.4 . QUALIFIGAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA

4.2.4.1- Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo setor competente da sede da pessoa
jurÍdica.

4.2.4.2 - Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do Último exercÍcio social, já exigíveis e

apresentados na foima da lei, que comprovem a boa situação financeira da Empresa, v-edada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando

encerradbs há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Autenticado pelo orgão

ãomfetente do Registro do comércio, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa;

a) As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do ExercÍcio) e DLPA

(DemonstraçÕes áo Lucro ou Prejuízo Acumulado)'

b) sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando o balanço de

abertura, autenticado pero orgão competentã oo'Registro do comércio, assinado por contabilista habilitado e

Rua Luiz de , s/n-

pelo rePresentante da emPresa;

4.2.4.3._ Garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento), do valor-estimado descrito no item 2'3 do

Editat, na forma "rt 
ú"ráãiãã.d àrt 56, PaágraÍô Primeiro, da Lei no 8'666/93;

§lo.Paraoticitantequeoptarpelacauçãoemdinheiro,acomprovaçãoseráfejtaatravesdaapresentação
áo.o*prouante de oãpósiio idôntificado oáããiiã, ieànco do erátí;'ãõá"cia: 0e62-8 - conta: 136e-2)' Para

o ,citante que optare-ri pãioepositg_gr^gd;iià, à-grrrntia seã'àeJo'ida apos a.cerebraçáo do contrato

entre a 
'AMARA 

rrnúr.irõiàÀi'riÉ ÃrygnÉs ", empresa u"n"ãaiià õãàpôsito da cauÇáo eretuado com

cheque, somente 'Já;;'1;;ãão 
ãt"ti";;i"' 'pil 

á devioa compensaçáo do mesmo

§2o. os títulos da dívida pública f,?l§:idot em garantia' d:'?'ão ter sido emitidos sob a forma escritural'

írediante registro "*..üã,i, 
centrarizadoããliõrioãôao e-dg 

"rriãã,rãri*Laoo 
peto-aanco centraldo Brasil

e avatiados p",or r"L"r"ãüi1ãã"ã.orirr::J.i;fi;iãt'ioo 
petá rrrinisterio da Fazenda;

§3o No caso-de:13#i,"r,ffÉi;[ Í"1""'#âS?',.eJ:.:::X"#;.if"1X3i"Tiffi:':"'no1.^#ffi::[ifiJJ3
iuntoàSUSEP-Su

:::T:"":"::""il':i-:ef i:'':ji::'."J',:$li.T[?i?,:""ffÊg:"'f3t1tlda 
instituição rinanceira

io Banco Gentrat"'ãoÃpàr"çáo Oe poOáiãt"oo''ãtpo'isa'er 
pãü "'""áo 

do documento'

§5o. Não serão aceitos como garantia Títulos da Dívida Agrária'

§6". A Garantia de Proposta poderá ser executada:

CNPJ: 1l'822'582/0001-08 - E-mail @x
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a) caso o Licitante revogue sua proposta durante o período de sua validade;
b) se o Concorrente vencedor, deixar de:
- assinar o Contrato;
- apresentar a Garantia de Execução se solicitada.

4.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

4'2'5'1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívelem características
quantidades ê prazos com o objeto da licitação.

| - A referida comprovação de aptidão, será feita por Atestado de desempenho anterior, com firma
reconhecida, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que o licitante essa
prestando ou tenha prestado serviço compatível com o objeto da presente licitação.

ll - A comprovaçáo poderá ser apresentada tanto da empresa pessoa jurídica ou de um dos sócios.

4-2.5.2 - Prova de inscrição ou registro, junto à Ordem dos Advogados do Brasil- OAB.

4.2.5.3 - Prova de que, pelo menos, um profissional, socio ou associado a sociedade de advogados, tenha
pÓs graduação na área de Direito Público, em Instituto Educacional devidamente reconhecido.

4.2.5.4 - Prova de que pelo menos, um profissional, sócio ou associado a sociedade de advogados, participou
de atualizaçÕes jurídicas, no âmbito do Direito Público, totalizando carga horária de 50,0h / aula no mínimo,
por período náo inferior a um ano.

| - A referida comprovação se dará por meio de certificados reconhecidos por lnstituições Educacionais
devidamente reconhecídas.

4,3 . ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

4.3.1 - Caso a licitante seja micro empresa, empresa de porte ou cooperativa, esta deverá apresentar
declaração na forma do Anexo - lV deste edital, assinado pelo titular ou representante legal da empresa,

devidamente comprovado.

4.3.2 - Na forma do que dispoe o art.42 da Lei complementar n' 123 de 1411212006 e da Lei Federal N" 11.488

de 15/06/2007, a comprovação de regularidade fiscal prevista no item 4.2.2 deste edital, das microempresas,

empresas de pequeno porte, somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto a

regularidade fiscat deverá ser apresentada mesmo que apresente alguma restrição;

4.3.3 -No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno havendo alguma restrição na comprovação da

reluurioaoe fiscal, será assêgurado a ptazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o pàpon"ntã for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a criterio

da administraçao púOtiáa, paÍa a regularização da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito e

emissâo de eventuais certidões negátivas oú positivas com efeito de certidão negativa.

4.3.4 -A não regularização da documentaçâo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do

direito à contratação, "à, 
prejuízo Oas sánçbes'previsias no art. 81 da Lei n" 8'666/93, sendo facultado a

Administração convocar os iicitantes ,eran"ã""ntes, na ordem de classificação para a assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - APuiarés - Ceará

CNPJ: 11.822.5821000 1-08 - E-mail: camarapuiares@gmail'com @ \
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4.3.5 - Serâo inabilitadas as licítantes que não atenderem as exigências deste edital referentes a fase dehabilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos êm seu conteúdo e forma, e alnãa, áérão
inabilitadas de forma superveniente as ME ,EPf ou cooperativas que apresentarem a regularidade da
documentação de regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 1.s.3.

4.4 - Os documentos de habilitaçáo poderão ser apresentados no original, que ficarão retidos nos autos, ou
em cÓpias autenticadas por cartório competente ou conferidas por seúidor desta CÂMARA t\rUNlClpAL.

4'5. Os lícitantes que apresentarem documento de habilitação em desacordo com as descriçÕes anteriores
serão eliminados da fase subsequente do processo licitatório.

5.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1- A proposta de preços deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e rubricada em todos
os papeis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes indicaçôes:

À
CÂNltAaa MUNIcIPAL DE APUIARÉs. ce
coÍr,tlssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO
Tomada de Preços N o 202í.01.28.0í.TP-CMA
ENVELOPE "8"- PROPOSTA DE PREçOS
PROPONENTE:

5.2 - As propostas dos licitantes deverão ser apresentadas em 1 (uma) via, rubricadas em todas as folhas,
carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Representante Legal, sem rasuras, emendas,
ressalvas ou entrelinhas, especiÍicando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo:

5.2.1- A razão sociale o número do CNPJ;

5.2.2-0 preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e valor total por extenso, com a inclusão
de todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas. Ocorrendo
divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por extenso;

S.2.3- O prazo de validade da proposta nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

de sua entrega.

S.3- E vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa, ainda que

indiretamente, elidir oé princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o Estatuto da

Licitaçáo Pública.

S.5- O prazo de execução do objeto contratual será não superior ao estipulado nos Anexos I e ll do presente

Edital.

S.6- Nos custos apresentados, deverão estar incluídos todas as despesas necessárias para perfeita execução

ão obleto licitado iais como: salários, alimentação, encargos sociais e trabalhistas dos seus funcionários, além

do cuêto e aquisição de material a ser lançado na execuçáo do objeto'

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

Rua Luiz flameiro de Azevedo' sin - Centro - APuiarés - Ceará

CNPJ: 11.822.582/0001-08 - E-mail: camaraPuiares@gmail.com @ \
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6.1 - Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitaçâo e Propostas
comerciais obedecerão aos transmites estabelecidos nos subitens seguintes;

6.1.1 - Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessâo, a COMISSÃO
receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos de habilitaçâo e as propostas
comerciais. Após o recebimento dos envelopes, não será mais permitido a participação de concorrentes
retardatários;

6.1 .2 - Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 2
(duas) pessoas.

6.1.3 - Os membros da COMISSÃO e no mínimo 02 (dois) escolhidos entre os presentes como representantes
das PROPONENTES examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e propostas
comerciais apresentados.

6.1.4 - Recebidos os envelope§'A"- DOGUMENToS DE HABILITAÇÃO E -R'- PRoPoSTAS cOMERctArs
proceder-se a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação.

6.1.5 -A COMISSAO poderá a seu exclusivo critério julgar e proclamar na mesma sessão o resultado da
habilitação ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

6.1"7 - A COMISSAO devolverá os envelopes de Propostas comerciais ás Licitantes inabilitadas, se não
houver recursos ou, sê houver, apos sua denegaçâo;

6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e das propostas comerciais,
nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem serâo permitidos quaisquer

adendos, acréscimos ou retificaçÕes.

6.1.9 - De cada sessáo realizada será lavrada a respectiva ata circunstancial, â qual sêrá assinada pela

COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes.

6.1.10 - A COMISSÃO verificará a existência de microempresas, empresas de pegueno porte, para o
cumprimento do constante na Lei complemenlar 123t2006 e da lei Federal n" 11.488 de 15106120A7,

procedendo como previsto abaixo.

6.1.1 1 Caso a proposta classificada em 1o lugar nâo seja ME ou EPP a COMISSÁO procedera de acordo com

os subitens a seguir.

a) - Fica assegurada, como critério de desempate preferência de contratação para as ME ou EPP (Lei

Complementar no 123 de 14.12.06);

b) - Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas,

empresas de pequeno porte selam igual ou alé 1Oo/o (dez por cento) ou superiores á proposta melhor

classificada, depois de ordenadaã as piopostas de preços em ordem crescente dos preços oferecidos;

6.1.6 - Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no caso
de renúncia do direito recursala COMISS,AO procederá à abertura das propostas comerciais das LICITANTES
habilitadas.

Rua Luiz Cameiro de Azeveclo, s/n - Centro - APuiares - Ceará

GNPJ: 11.822.582i0001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com {w\
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6.1.12 - Para o efeito do disposto na alínea "a" do subitem 6.1.11. Ocorrendo empate, a comissão procedera
da seguinte forma;

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese "b" do subitem 6.1.11., na
ordem classiÍicatoria, para o exercício do mesmo direito.

6.1.13 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem "b" do subitem 6.1.11, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, fato que
deverá ser registrado em ata.

6.1.14 - Na hipotese de não - contrataÇão nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6"1.15 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.1.12 a microempresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços apos a solicitação da COMISSÃO.
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6.1.16 - O resultado de julgamento final da licitação será comunicado na mesma sessâo ou posteriormente
em outra sessâo, através de notificação aos interessados.

6.1.17- E facultado a COMISSÃO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase da
licitação realizada diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instruçâo do processo.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, de Menor Preço, conforme inciso l, § lsdo art.45 da Lei
das LicitaçÕes.

7.2- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.3- No caso de empate entre duas ou rnais propostas e depois de obedecido o disposto no parágrafo 20 do
Art. 3 da Lei n.o 8.666/93, e observado o disposto no item 6.1.íí, do presente edital o desempate se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.

7.7 - §erão desclassificadas as propostas que:

7.7.1 - Não atenderern âs exigências do ato convocatôrio da presente licitação;

7.7.2 - Apresentar preços manifestamente inexequÍveis:

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Cearét

CNPJ: 11.822.58210001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com
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7.7.2.14onsideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, forem
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aquisição pretendida.

7.7.3 - Apresentar valor superior ao valor total estimado.

7.7.5 - Cotar quantitativo do item diferente do constante no Edital.

8.0- DA ADJUDTCAÇÃO

8.1 - A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo circunstanciado,
obedecida à ordem classificatória, ultrapassado o prazo recursal.

9.0 DO CONTRATO

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital, que deverá ser
assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias, a partir da data de convocação encaminhada à licitante
vencedora do certame.

9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem 9.1 anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades
previstas na Lei n.'8.666/93.

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus anexos, bem
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 8.1 , poderá ter uma única prorrogação com o mesmo
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administraçáo.

9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e
condiçÕes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificaçáo
estabelecida pela Comissáo, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n.o 8.666/93.

9.6- as obrigações da Contratante, as obrigações da Contratada, o reajuste de preços, do recebimento do
objeto, e da rescisão contratual estão descritas na Minuta do Contrato (Anexo lll), que constituem parte
integrante deste edital.

í0.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO

10.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura até 3í de dezembro de 2O21, podendo ser
prorrogado nos casos ê formas previstos no art. 57, ll da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

í1 - PREÇO. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

11.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação do serviço, inclusive a margem

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Cearát
CNPJ: 1,1.822.582/0001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com
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í4.0 DA execuÇÃo Do coNTRATo
14.1 - A execução do contrato obedecerá ao que consta no edital e anexos e será executado sob o regime
de empreitada por preço global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art. 67 e73 da Lei
federal n o. 8.666/93"

14.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da
execução ou de materiais empregados.
14.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

14.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

14.6 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em
parte.

14.7 - A Administração §eitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei federal no

8.666/93).

15.0 DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS
15.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevància de interesse do Município.

15.2- É vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de APUIARES,
Autarquias, Empresas Públicas ou FundaçÕes, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, do procedimento desta
Licitação.

15.3 - A homologação e adjudicaçâo da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei ns 8.666 de junho de 1993 e suas posteriores
alteraçÕes.

15.4- A Comissáo Permanente de Licitação (C.P.L) poderá conceder tolerância de até í5 (quinze) minutos
após a hora marcada para o início da licitação.

15.5 - As impugnaçÕes a este ato convocatório deverão ser dirigidas o Presidente da Comissão de licitaçoes
e entregues na Rua Luiz Carneiro de Azevedo, Sln - Centro -APUIARES - CE.

í5.6 - A Divisão de LicitaçÕes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos interessados,
estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sede da CÂMARA MUNICIPAL das 08h às
1 t h30 min, na Rua Luiz Carneiro de Azevedo, S/n - Centro -APUHRÉS - CE, ou pelo telefone (85) 994440434.

15.7- Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Lícitação, nos
termos da legislação pertinente.

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Ceaút
CNPJ: 11.822.582/0001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com @\
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1 5. B- O Foro competente para dirimir questÕes relacronadas com o presênte Edital, que nâo sejam resolvidas
pela via administrativa, é o da Comarca de APUIARES.

APUIARÉ§ - CE - ÇE,29 DE JANEIRo DÉ2021

do Socorro Matos dos Santos
Presidenta da Comissão de Licitação

Rua Luiz Cameiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Ceaúr
CNPJ: n.e22.58210001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com
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ANEXO I

PRoJETo eÁsrco

1.O - OBJETO:

1.1 - coNTRAraçÃo DE EMpRESA ESpEqALtzADA EM AssEssoRtA JURlDtcA, JUNTo e cÂulRn
MUNICIPAL .

1.2. Este objeto será contratado através de liÇitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço,
com regime de execuçâo empreitada por preço global.

1.3. Compreendendo inclusive ações civis públicas, mandados de segurança, defesas de natureza civil e
trabalhista, perante a justiça do trabalho, estadual e justiça federal, açÕes iniciais, defesas, contestaçôes,
recursos, análise de editais de licitaçÕes, suas minutas e emissão de pareceres. Bem como acompanhamento
dos processos junto ao Tribunal cle Contas do Estado - TCE, bem como assessoria na abertura de processo
admínistrativos contra licitantes que deixam de assinar contratos, que entregam objetos de contratos em
atraso dentro outros.

'1.4 Manter na cAmnnn MUNIGIPAL DE APUIARÉS, tres dias por semana um profissionat em advocacia
para cada item, incluso no preço unitário todas as despesas de locomoção, hospedagem e refeiçÕes.

1.5 No preço unitário por item também deverá está incluso as despesas de locomoção intermunicipais e
interestadual quando necessário.

í-3 - DA JUSTIFICATIVA

A presente licitaçáo justifica-se pela necessidade da Consultoria e Assessoria Jurídica para formalizar as
açôes judiciais e extrajudiciais de interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE APUhRÉS, compreendendo,
inclusive, açÕes civis públicas, mandatos de segurança, defesas de natureza civil e trabalhista, pêrante a
justiça do trabalho, estadual e justiça federal, açÕes iniciais, defesas, contestaçÕes, recursos, análise de
editais de licitações, suas minutas e emissão de pareceres. Bem como acompanhamento dos processos junto
ao Tribunalde Contas do Estado - TCE.

2.0 - PLANILHA DE GUSTO

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT VALOR
MENSAL R$

VALOR
TOTAL

R$
01 Prestação de serviços de assessoria e

consultoria jurídica junto à CÂMARA
MUNICIPAL DE APUIARES - CE,
consistindo de: tramitação do processo
legislativo, emitindo parecer jurídico sobre
constitucionalidade e a legalidade das
proposiçÕes legislativas, por ocasião do
juízo prévio de admissibilidade, e atos
administrativos. Assessoria iurídiea na

8.000,00 88.000,00

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Cearét
CNPJ: 11.822.582/0001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com @ (



elaboraÇão de minutas das proposições
legislativas e atos administrativos de
competência da Mesa Diretora da Câmara
lVlunicipalde APUIARES - CE. Atuação nas
defesas nas instâncias administrativas e
jurídicas, quando a Câmara figurar nos
polos Ativo ou Passivo das demandas.
Acompanhamento dos processos
administrativos do Poder Legislativo junto
ao Tribunal de Contas, nas diligências em
que a Câmara Municipalseja parte
notificada, bem como a solicitaçâo de
consultas aos órgãos de contas.
Consultoria jurídica aos setores
administrativos da Câmara Municipal,
auxiliando-os em matérias pertinentes à
atividade jurídica, emissão de parecer dos
processos administrativos junto a comissão
de licitação, comparecendo a sede do
órgão sempre que convocado ou por meio
eletrônico, inclusive comparecer às
sessões quando solicitado pelo presidente.

MÊS 11
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Totalestimado RS 88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS).

3.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - A execução do contrato obedecerá ao que consta no editale anexos e será executado sob o regime
de empreitada por preço global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei
federaln o. 8.666i93.

3.2. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da
execução ou de materiais empregados.

3.3 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

3.4 O contratado e responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

3.5 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em
parte.

3.6 - AAdministração §eitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei federal no

8.666/93).

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, sln - Centro - Apuiarés - Ceará
CNPJ: 11.822.58210001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com w
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4"1 - As do deste

5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação do serviço, inclusive a margem de lucro"

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos serviços à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo orgão competente.

5.2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condiçáo para que o pagamento
seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.2 - Não haverá antecipaçâo de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado com base na
variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha substitui-lo, mediante
acordo escrito entre as partes.

6.0 - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - A Contratante se obriga a proporeionar a Contratada, todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, conforme estabelece a Lei n.o 8.666/93.

6.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

6.3* Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas FiscaislFaturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

6.4- Cabe ao contratante, a seu criterio e através de servidor designado pela administração exerce ampla, e
restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da
Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados prepostos ou subordinados.

7 - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçóes e prazos estabelecidos no edital, no
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
7.2 -Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de LicitaçÕes;
7.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados;
7.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
7.5 -Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual;

4 _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
da

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n * Centro - Apuiarés - Cearár
CNPJ: 11"822.582i0001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com
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9.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas
na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vÍnculo empregatício com a Contratante;
7.6-Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ê suprêssões até o limite fixado no § 1o, do art.
65, da Lei no 8.666193 e suas alteraçÕes posteriores;
7.7-Acontratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos ê processos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela contratante,

8.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO

8.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2021, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, ll da Lei no 8.666193 e suas alteraçôes posteriores.

APUIARÉS - CE - CE,28 DE JANEIRO DE2021

de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Apuiares

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés * Ceaú
CNPJ: 11.822.58210001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com w
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

A Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARES.

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores
alteraçôes e, às cláusulas e condiçÕes previstas na Tomada de Preços n" 2021.01.28.01 .TP-Cl\llA,
Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para execução dos serviços,
objeto da licitação, como todas as despesas com a mão-de-obra a ser utilizada., bem como todos os tributos,
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.
Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação.

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT VALOR MENSAL R$ VALOR TOTAL R$

1

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$:
Proponente:
Endereço:
Cidade:
CNPJICPF:
Validade da Proposta: 6O (sessenta) dias
?razo de execução do objeto: da data de assinatura até 31 de dezembro de 2021, podendo ser pronogado
nos casos e formas previstos no art. 57, ll da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

de-

Assinatura

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Cearét
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ANEXO [!
MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO No _ 2021.01.28.01.TP-CMA

TERMo DE coNTRATo euE ENTRE sr cELEBRAM o cÂnnRRR
MUNtctpAL DE npunRÉs - cE, arRavÉs DA cÂmam
MUNICIPAL, COM PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

CONTRATANTE a CAIURRn MUNICIPAL DE APUIARES - CE, pessoa jurídica de direito público interno,
atravésdaCâmaraMunicipalestabelecidana,EstadodoCeará,
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.o neste ato representado pelo Secretário de

doravante denominada de CONTRATANTE, no final
com sede na cidade de Estado do

-: 

à Rua inscrita no CNPJIMF n.o _, representada por

ar@:;,1'Ji',?1tffiÍ:l?l j:J3:T';ffi3Tiít??3.Hff lt'â;f.",fli:ji:::I
que preceitua a Lei Federal n' 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, sujeitando-se os Contratantes ás suas
normas e às cláusulas e condiçôes a seguir pactuadas.

CLÁUSULA PRIMETRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1. O presente Contrato tem como fundamento na Tomada de Preços n.o 2021.01.28.0í.TP-CMA
devidamente homologado pelo Secretário _,Sr e a proposta
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

GLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL
2.1- O presente contrato tem como o§eto, a CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ASSESSORIA JURIDICA, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL, conforme descrição no anexo I do editale na
proposta de preços da contratada que constituem parte integrante deste termo contratual.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO
3.1-O valor totaldo Contrato é de R$ A ser pago em favor
da Contratada em _(_) parcelas mensais de RS

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - A execução do contrato obedecerá ao que consta no editale anexos e será executado sob o regime de
empreitada por preço global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos dos art. 67 e73 da Leifederal
n o. 8.666/93.
4.2. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.
4.3 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
4.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
4.5 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou
em parte.

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Ceará
CNPJ: 11.822.582i0001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com \
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4.6 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei federal no.
8.666193).

CLÁUSULA QUINTA - oI vIoÊT.IcIA DA PRoRRoGaçÃo E PRAzo oe exrcuÇÃo
5.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2O21, podendo ser
prorrogado nos easos e formas previstos no ert. 57, ll da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA sExTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS
6.1- O presente contrato Poderá ser alterado de conformidade com o disposto nos art. 65 da Lei ns 8,666/93.

6.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mêsmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÕes
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, conÍorme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇo, FoRMA DE PAGAMENTo E REAJUSTE

7.1 - PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos serviços à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo orgão competente.
7.2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o pagamento
seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
7 .2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.
7.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado com base na
variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha substitui-lo, mediante
acordo escrito entre as partes

cLÁusuLA otrAVADAs oBRtGAÇÔEs on CoNTRATANTE

8.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçÕes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçÕes decorrentes da presente licitação, conforme estabelece a Leí n.o 8.666/93.
8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
8"3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.
8.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela administraçâo exerce ampla, e
restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigaçÕes e do desempenho da
Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
9.1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no edital, no
Termo Contratuale na proposta vencedora do certame;
9.2 -Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
9.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados;
9.4-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
9.5 -Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual,
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9.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas
na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vÍnculo empregatício com a Contratante;
9.7-Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos e supressÕes até o limite fixado no § 1o, do art.
65, da Lei no 8.666i93 e suas alteraçôes posteriores;
9.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeÇão, verificação e
controle a serem adotados pela contratante.

cLÁusuLA oÉcruA - DA DorAçÃo oaçnMENrÁRh
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária:

cLÁusuLA DÉclMA PR|METRA - DAs sANÇÔEs ADMTNTSTRATTVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à Contratada, as seguintes sançÕes:
a) Advertência, nas hipoteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço;
b) multa:
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
Contratante;
b.2) Multa de 10% (dez por cento) pela não entrega do objeto contratual, segundo o ajustado, sobre o valor
do contrato.
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusulas serão descontadas "êx-officio" da contratada, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à CÂMARA
MUNICIPAL DE APUIARES, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento para contratar com a Administração
Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipoteses de execução irregular, atrasos ou inexecução
de que resulte prejuízo para o serviço;
a) Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCTSÃO GONTRATUAL
12.1- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei ne 8.666/93.
12.2- Na hipotese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei ns 8.666/93, à
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a lV, parágrafos 1 .o a 4.o, da Lei citada.

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA PUBLTCAÇÃO DO CONTRATO
13.1 - Em até 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicaçáo do
resumo, do presente termo de contrato no quadro de avisos desta CÂMARA MUNICIPAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
O Foro competente para dirimir questões relacionadas com o Contrato, que não sejam resolvidas pela via
administratÍva, é o da Comarca de APUIARES, por força da disposição contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93,
alterada e consolidada.
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E, estando assim acertados, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias perante duas testemunhas
que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

APUIARES (CE), _e _ de _.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

01

CPF CPF:
02.
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ANExo rv-DEcLARAçÃo oe MTcRoEMeRESA, EMnRESA DE pEeuENo poRTE

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

Declararnos para os efeitos do disposto na Lei Complernentar no 123, de 14 de Fevereiro de 2006, que a

Empresa..... ......, inscrita no CNPJ sob o no .......-......-., está

enquadrada na categoria (microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como

não está incluída nas hipoteses do § 4o, do art.3o, da Lei supracitada.

Local e data

(Assinatura com firma reconhecida)

Rua Luiz Cameiro de Azevedo, s1n - Centro - Apuiarés - Cearâ
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ANExo v - MoDELo DE DEcLlmÇÃo -.lunÍotcn
(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

Á
comissão de licitaçáo da CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARES.

Ref. Tomada de Preços N" 202í.0í.28.0í.TP-CMA

orcuneÇÃo

;i;t .:::T:::§"'i::ãi;;;.n;;;;.; iiJ,iil:l".lTs:':::::::::::::'3T:'8ts?
no ............... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do aú. 27 dalei n" 8.666, de 21 de julho de
1993, acrescida pela Lei n'9.854 de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Local e data)

(Assinatu ra com firma reconhecida)

(Observaçâo em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima)

Rua l,uiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiares * Ceará
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